
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE PÚBLICA, 
DESPORTOS, MEIO AMBIENTE E JUVENTUDE 

 

 
    SOBRE: o Projeto de Lei nº 065/2010, de autoria da Vereadora Neusa 

Maldonado Silveira, que dispõe sobre a obrigatoriedade das 
maternidades, hospitais, postos de saúde e clínicas de atendimento 
infantil a fixar placas com mensagem de caráter educativo para 
esclarecimento sobre o transporte seguro das crianças na forma 
que especifica, e  dá outras providências. 

 

 
 
Pela aprovação. 

 
 
 

S/C., 25 de março de 2010. 
 
 
 
 
 

CARLOS CEZAR DA SILVA 
Presidente 

 
 
 
 

                                  IRINEU DONIZETI DE TOLEDO 
Membro 

 
 
 
 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
Membro 

 


